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LEI Nº 648 

 
Autoriza o Poder Executivo Alienar Imóveis. 

 

 

   A Câmara Municipal de Pratinha-MG, por seus 

representantes legais aprovou, e eu, Prefeito sanciono a seguinte 

Lei: 

 

   Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a 

alienar 80 lotes localizados no Bairro “Professora Marlene 

Martins Reis”, pertencentes ao patrimônio público. 

 

   Parágrafo Único – A alienação de que trata este 

artigo será realizada nos termos do disposto pela Lei nº 8.666/93 – 

Lei de Licitações. 

 

   Art. 2º - Os valores arrecadados com a 

alienação desses bens, destina-se-ão a construção de infra-

estrutura urbana no Município de Pratinha. 

 

   Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, 

esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

   Prefeitura Municipal de Pratinha-MG 

   Em 17 de Março de 2000. 

 

 

 

Francisco de Assis Gonçalves 

        Prefeito Municipal         

 


